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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

	EMENDA DO PODER LEGISLATIVO AO  FORMDROPDOWN 


	Nº. da Emenda 
	    Tipo da Emenda:

	
	          44
	       FORMDROPDOWN 




	Autor da Emenda:

	Vereador José Clemente da Silva Corrêa


	Órgão

	Código
	Descrição

	07.03
	Fundo Municipal de Saúde


	Unidade Orçamentária

	Código
	Descrição

	07.03
	Fundo Municipal de Saúde


	Função
	Subfunção
	Programa
	Ação

	10-saúde
	301
	4145
	4225


	Descrição do Programa

	Fortalecimento da Atenção Básico, Acesso, Análise Permanente Situação da saúde da população


	Descrição da Ação

	Fortalecimento da Atenção Básico, Acesso, Análise Permanente Situação da saúde da população


	Detalhamento da Ação

	Territorialização e adscrição a clientela, integralidade e hierarquização, acesso, longitudinalidade e coordenação do cuidado. Reforma e ampliação de unidade de saúde ESF 05 Tarrago em 2018.



	Texto Proposto:

	Territorialização e adscrição a clientela, integralidade e hierarquização, acesso, longitudinalidade e coordenação do cuidado. Reforma e ampliação de unidade de saúde ESF 05 Tarrago em 2018. Reforma, ampliação e modernização da ESF 04 COHAB 1 e da ESF 20 CAIC e garantia de equipes multidisciplinares de saúde nas unidades.



	Emendas geradoras de custos e suas respectivas compensações:


	Acréscimos à Programação                                (R$ 1,00)

	Natureza da Despesa 
	Acréscimo

	
	R$ 


	Cancelamentos Compensatórios                            (R$ 1,00)

	Natureza da Despesa 
	Acréscimo

	
	R$ 


	Justificativa:

	1. O art. 196, da Constituição da República Federativa do Brasil (1988) estabelece que a “saúde é direito de todos e dever do Estado”, impondo ao Poder Público Municipal a garantia de recursos humanos, tecnológicos e materiais para garantia de atendimento à população uruguaianense, inclusive através de ações de prevenção a doenças e de cuidado com a saúde da população localizada nos bairros e no interior do município.
2.  O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT) destaca que é fundamental que o orçamento municipal preveja a reforma e a modernização de unidades básicas de saúde para o atendimento à população.
3. Nos últimos tempos, as comunidades dos bairros Alexandre Zachia (COHAB I) e São Cristóvão, em Uruguaiana-RS, solicitam melhorias e reformas nas unidades básicas de saúde localizadas naqueles bairros, o inclusive pautou as discussões da Comissão de Saúde da Câmara Municipal de Vereadores de Uruguaiana.



VEREADOR JOSÉ CLEMENTE   DA SILVA CORRÊA
Bancado do PDT
�I –  Emenda supressiva é a que manda suprimir, em parte ou no todo, o artigo, o parágrafo, inciso, alínea ou item do projeto.


II –  Emenda substitutiva é a que substitui parte ou todo o artigo, parágrafo, inciso, alínea ou item do projeto.


III –  Emenda aditiva é a que deve ser acrescentada aos termos do artigo, parágrafo, inciso, alínea ou item do projeto.


IV –  Emenda modificativa é a que se refere apenas à redação do artigo, parágrafo, inciso, alínea ou item sem alterar sua substância.





